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Conc.ede perpetuidade a sepultura 787, Quadra ~

do CemÍl';rio de Queimados".
Autor:Vercador SEBASTiÃODA S·J.l.VElRA
A C~IARA MUNIC[PALDE NOVAlGUACU,PORSEUS:,REP~
SEN'fi\NTESLEGAIS,DECRETAE EU SANCIONOCÀ'SEG,lÍIN"""'

." . -",' \ -.
TE LEI: Art.19' _ Fica concedida 'phpct~id"de
a sepultura 781, Quadra 08 dO Cemitér~o'dc'Quei
mad"os.nnde se a<'"ham inum.'ldos·· os rest"os ~·mOrtais
de CrU,lAR fERRElRA IlRETAS. ' ,

, '," Àrt. 29 '-A f";Dilí,, de GII-tIAR FER-
REÍRA llRE'fAS ficam ass('gurados todos os direitos
d'ecorrentes da perpetuidade de que trata o a •.ti

'go anter ipr.
I I Art. 29 - A familia de GIUIAR FERREI,
I' l\A SRETAS ficam assegurados' todos ps, d;r'eitás de '

corrent,es da pereptuidade de, que trata o "rtigo- .
a'rtter~ór.

I Art. 39 - Esta Lei entrará em :~ig~
I ,- na data de' sua publicac;ão~ '.",'
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